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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação consiste na REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURO 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE ARTE E DECORAÇÃO PARA AS SECRETARIAS, FUNDOS E 

FUNDAÇÕES, por um período de 12 (doze) meses através do Sistema de Registro de Preços, 

aos que manifestarem interesse, de acordo com as especificações e quantitativos 

estimados por cada Secretaria, Fundo e Fundação requisitante elencadas ao final deste 

Termo. 

1.2. Tipo de objeto 

(x) Aquisição de Bens 

(  ) Serviço Comum 

(  ) Serviço de Engenharia comum 

(  ) Serviço de Engenharia especial 

(  ) Obra de engenharia comum 

(  ) Obra de engenharia especial 

1.3. Especificações e quantidades 

Item Material/Serviço 
Unid. 

medida 

Qtd 

licitada 

Valor 

unitário 

(R$) 

Valor total (R$) 

1 17366 - Pincel nº 0, para filete Un 2.805 7,48 20.981,40 

2 78651 - PINCEL nº 6 Un 2.875 6,00 17.250,00 

3 24699 - PINCEL CHATO Nº 08 Un 2.855 6,13 17.501,15 

4 

17362 - Pincel nº 10  chanfrado striper Pincel no 

formato chanfrado striper p/ tecido, tela , 

cerâmica, e acrílica , em pelo sintético, cabo 

longo em madeira e com virola em alumínio. 

Un 2.865 6,82 19.539,30 

5 

17363 - Pincel nº 12 formato chanfrado striper p/ 

tecido, tela, cerâmica, e acrílica , em pelo 

sintético dourado  cabo longo em madeira 

pintado na cor branca e com virola em alumínio. 

Un 2.795 5,46 15.260,70 
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6 

17364 - Pincel nº 14 formato chanfrado striper p/ 

tecido, tela, cerâmica, e acrílica, em pelo sintético 

dourado  cabo longo em madeira pintado na cor 

branca e com virola em alumínio. 

Un 2.818 5,67 15.978,06 

7 
33865 - PINCEL REDONDO P/ ARTESANATO - Nº 0 

à Nº 10 
Un 2.845 8,15 23.186,75 

8 

99936 - AGULHA DE CROCHÊ - 2,0MM à 6MM 

Agulha de crochê de metal com cabo 

emborrachado. Tamanhos de 2,0mm à 6mm 

Un 1.444 7,56 10.916,64 

9 
83724 - Tesoura para tecido, tesoura em lamina 

titanium 21 cm 
Un 796,5 6,23 4.962,20 

10 
83730 - Caneta tecido - ponta 3 a 5 mm -cores 

diversas 
Un 1.019 6,49 6.613,31 

11 
24703 - TINTA ÓLEO CORES VARIADAS - BISNAGA 

20 ML VÁRIAS CORES 
Un 1.280 8,59 10.995,20 

12 
99941 - TINTA PARA TECIDO - 250ML CORES 

DIVERSAS 
Un 1.910 15,48 29.566,80 

13 
83610 - Tinta Acrílica - brilhante - 100ml -  cores 

diversas 
Un 1.035 11,76 12.171,60 

14 
83609 - Tinta Acrílica - cintilante - 100ml - 

diluente em água - cores diversas 
Un 1.035 10,57 10.939,95 

15 

95651 - Tinta PVA fosca para artesanato;  500 ml 

- varias cores   Tinta PVA fosca para artesanato;  

500 ml - varias cores 

Un 915 44,02 40.278,30 

16 

99944 - TINTA SPRAY METALICA 350ML/235G DE 

ALTA QUALIDADE, INDICADA PARA USO EM 

OBJETOS ARTESANAIS, DECORAÇÕES, GESSO, 

CERÂMICA, MADEIRA, FERRO, METAIS, PAPÉIS. 

OBTENDO ACABAMENTO METALIZADO, COM 

ALTO RENDIMENTO E EXCELENTE SECAGEM. 

CORES DIVERSAS. 

Un 670 21,91 14.679,70 

17 
83685 - Tinta Para tecido - fluorescente - 37ml -  

cores diversas 
Un 655 4,79 3.137,45 

18 
83680 - Tinta Para tecido - metálica - 37 ml - 

cores diversas 
Un 611 11,41 6.971,51 
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19 

7265 - TINTA VERNIZ PARA MADEIRA - INCOLOR A 

BASE POLIURETANO, BRILHANTE, EM GALÃO DE 

3,6 LITROS. 

Un 251 91,63 22.999,13 

20 
83711 - Tinta Efeito relevo 3d - glitter - 35ml - 

cores diversas 
Un 1.054,5 4,86 5.124,87 

21 
11576 - SOLVENTE PARA TINTA VINÍLICA 

BRILHANTE - 1 LITRO 
Lata 170 11,93 2.028,10 

22 83896 - Termolina leitosa 250ml Un 195 15,40 3.003,00 

23 
83884 - Base acrílica para artesanato - branca - 

250 ml 
Un 657 24,07 15.813,99 

24 56535 - VERNIZ 900 ML Un 435 58,51 25.451,85 

25 40892 - VERNIZ GERAL - 500ML FR 520 55,72 28.974,40 

26 83888 - Betume - 100 ml Un 507,5 9,84 4.993,80 

27 
83805 - Fitas de Cetim - nº 1 - 7mmx10m - 

estampada - motivos diversos 
Un 1.237,5 2,11 2.611,12 

28 
83807 - Fitas de Cetim - nº 3 - 15mmx10m - cores 

diversas 
Un 908 3,40 3.087,20 

29 
83818 - Fitas de Gorgurão - pet - 38mmx10mt - 

sortidas 
Un 749 11,41 8.546,09 

30 
83816 - Fitas de Gorgurão - nº 5 - 22mmx10m -  

cores diversas 
Un 943 7,83 7.383,69 

31 
83819 - Fita Falsa passa fitas - dupla face - 

17mmx10mt - cores diversas 
Un 929 5,46 5.072,34 

32 
83820 - Fita Metalizada - 5mmx50m - cores 

diversas 
Un 814 5,88 4.786,32 

33 
83824 - Fita de Juta - fechada - 30mmx9,5m - 

cores diversas 
Un 819 18,97 15.536,43 

34 
83829 - Fita Decorativa - 3,8cmx9m temas 

sortidos 
Un 886 17,38 15.398,68 

35 
83857 - Fita de Passamanaria - 13mmx10m - 

motivos e cores diversas 
Un 819 14,65 11.998,35 

36 
83873 - Fita Passa fita - 2cmx13,7m - cores 

diversas 
Un 769 12,86 9.889,34 
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37 
83844 - Cordão Metalizado - 1mmx50m - prata 

ou dourado 
Un 816,5 16,89 13.790,68 

38 
83847 - Cordão São Francisco - 6mmx10m - cores 

diversas 
Un 873,5 22,76 19.880,86 

39 
99967 - FIO NAUTICO 2,5MM - CORES DIVERSAS 

com, pelo menos, 470 g 
Un 897 35,35 31.708,95 

40 
99969 - FIO NAUTICO 3MM - CORES DIVERSAS 

com, pelo menos, 470 g 
Un 795 33,03 26.258,85 

41 
99970 - FIO NAUTICO 5MM - CORES DIVERSAS 

com, pelo menos, 470 g 
Un 745 37,64 28.041,80 

42 
99931 - BARBANTE PARA CROCHE - Nº 4 CORES 

DIVERSAS, INCLUINDO O CRU - pelo menos 500g 
Un 983 18,93 18.608,19 

43 
99985 - BARBANTE PARA CROCHE - Nº 6 CORES 

DIVERSAS, INCLUINDO O CRU - pelo menos 500g 
Un 1.533,94 19,01 29.160,20 

44 
99987 - BARBANTE PARA CROCHE - Nº 8 CORES 

DIVERSAS, INCLUINDO O CRU - pelo menos 500g 
Un 1.085 15,91 17.262,35 

45 
83785 - Linha bordado com 6 fios  - 8 mt - cores 

diversas 
Un 853 2,63 2.243,39 

46 
68455 - Linha 100% algodão cores diversas, tubo 

com 100 metros, costura à mão ou à máquina. 
Un 863 3,31 2.856,53 

47 
33569 - LINHA P/ COSTURA FIO 120 CORES 

DIVERSAS - CARRETEL COM  2000 JARDAS 
Un 803 10,16 8.158,48 

48 
83790 - Lã 100% acrílica – Anti-Pilling - espessura 

fina - 100 gr - cores diversas 
Un 850 11,77 10.004,50 

49 
83792 - Lã 100% acrílica - espessura grossa - 

100gr - cores diversas 
Un 950 10,71 10.174,50 

50 
83788 - Lã 100% acrílica - espessura média -  

100gr - cores diversas 
Un 950 15,80 15.010,00 

51 

100020 - FIO PARA CROCHE - FINO TEX até 300. 

Ideal para confecção de amigurumi e vestuário. 

Cores diversas. 

Un 580 17,57 10.190,60 

52 

100021 - FIO PARA CROCHE - MEDIO TEX entre 

300 e 500. Ideal para confecção de amigurumi e 

vestuário. Cores diversas. 

Un 480 15,10 7.248,00 
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53 

100022 - FIO PARA CROCHE - GROSSO TEX acima 

de 500. Ideal para confecção de amigurumi e 

vestuário. Cores diversas. 

Un 430 19,79 8.509,70 

54 83890 - Cola instantânea - 20gr Un 1.247,5 5,22 6.511,95 

55 56807 - Cola líquida 250g Un 1.112,5 11,82 13.149,75 

56 83894 - Goma laca - 100 ml Un 304 9,93 3.018,72 

57 
83721 - Pistola para cola quente - bico fino 

voltagem 220 ou bivolt 
Un 728,5 16,88 12.297,08 

58 
52103 - PISTOLA COLA QUENTE GROSSA 

voltagem 220 ou bivolt 
Un 635 24,30 15.430,50 

59 
83722 - Cola quente em bastão - transparente - 

500gr - bico fino 
PCT 925 27,16 25.123,00 

60 
14777 - COLA QUENTE (GROSSA EMBALAGEM 1 

QUILO) 
PCT 845 32,11 27.132,95 

61 
83732 - Folha Eva - 60cmx40cmx2mm - cores 

diversas 
Un 1.806 2,25 4.063,50 

62 
75047 - Balão de Latex nr 7 - cor lisa - pacote com 

50 und 
Un 536 6,54 3.505,44 

63 

95652 - Balão tamanho N º 9, liso coloridos pct 

com 50 unidades com cerificado  Balão tamanho 

N º 9, liso coloridos pct com 50 unidades com 

cerificado 

PCT 970 10,11 9.806,70 

64 83718 -  Lixa para madeira Em folhas nº 180 Un 650 1,23 799,50 

65 83719 - Lixa para madeira Em folhas nº 220 Un 900 1,37 1.233,00 

66 

95653 - Meia perola  ABS 6mm adesiva 

cartela  pérolas auto colante com 320 peças. 

Ideal para artesanato, patchwork, scrapbook 

CARTELA 650 15,46 10.049,00 

67 

83899 - Meia perola 8mm – adesiva   cartela com 

220 unidades  tamanho da cartela: 25cm x 11cm  

tamanho da pérola: 8mm 

CARTELA 460 20,13 9.259,80 

68 

100017 - BOTÃO PARA COSTURA - 4 FUROS - 13 

MM MATERIAL PLASTICO, CORES E FORMATOS 

DIVERSOS - PACOTE 100 unidades 

PC. 537,5 20,34 10.932,75 
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69 

100018 - BOTÃO PARA COSTURA - 4 FUROS - 16 

MM MATERIAL PLASTICO, CORES E FORMATOS 

DIVERSOS - PACOTE 100 unidades 

PC. 450 29,63 13.333,50 

70 

100019 - BOTÃO PARA COSTURA - 4 FUROS - 23 

MM MATERIAL PLASTICO, CORES E FORMATOS 

DIVERSOS - PACOTE 100 unidades 

PC. 500 52,89 26.445,00 

71 

100013 - MIÇANGA 6/0 - PACOTE 500g MATERIAL 

PLASTICO, FORMATOS VARIADOS (redondas, 

ovais, hexagonais, canutilhos, etc.), CORES 

DIVERSAS 

PC. 490 26,76 13.112,40 

72 

100014 - MIÇANGA 8/0 - PACOTE 500g MATERIAL 

PLASTICO, FORMATOS VARIADOS (redondas, 

ovais, hexagonais, canutilhos, etc.), CORES 

DIVERSAS 

PC. 470 42,61 20.026,70 

73 

100015 - MIÇANGA 11/0 - PACOTE 500g 

MATERIAL PLASTICO, FORMATOS VARIADOS 

(redondas, ovais, hexagonais, canutilhos, etc.), 

CORES DIVERSAS 

PC. 450 42,60 19.170,00 

74 

100016 - MIÇANGA 4/0 - PACOTE 500g MATERIAL 

PLASTICO, FORMATOS VARIADOS (redondas, 

ovais, hexagonais, canutilhos, etc.), CORES 

DIVERSAS 

PC. 430 50,81 21.848,30 

75 

95655 - Pérola ABS nº 6 - pacote 500gr - cores 

diversas  Pérola ABS nº 6 - pacote 500gr - cores 

diversas 

PCT 470 44,12 20.736,40 

76 

95656 - Pérola ABS nº 8 - pacote 500gr - cores 

diversas  Pérola ABS nº 8 - pacote 500gr - cores 

diversas 

PCT 450 44,49 20.020,50 

77 

100008 - OLHO MÓVEL 5MM - PACOTE 100 

unidades DE PLASTICO, REDONDO, CORES 

DIVERSAS 

PCT 407,5 16,06 6.544,45 

78 

100009 - OLHO MÓVEL 8MM - PACOTE 100 

unidades DE PLASTICO, REDONDO, CORES 

DIVERSAS 

PCT 407,5 11,59 4.722,92 

79 

100010 - OLHO MÓVEL 10MM - PACOTE 100 

unidades DE PLASTICO, REDONDO, CORES 

DIVERSAS 

PCT 397,5 11,36 4.515,60 
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80 

100011 - OLHO MÓVEL 12MM - PACOTE 100 

unidades DE PLASTICO, REDONDO, CORES 

DIVERSAS 

PCT 387,5 19,26 7.463,25 

81 

100012 - OLHO MÓVEL 14MM - PACOTE 100 

unidades DE PLASTICO, REDONDO, CORES 

DIVERSAS 

PCT 367,5 17,18 6.313,65 

82 83929 - Entretela termocolante 80 cm largura M 440 11,38 5.007,20 

83 
83976 - Papel manteiga 50x70cm Gramatura 75 

gr/m2, Branco 
FL 6.162 1,32 8.133,84 

84 
95659 - Tnt - gramatura 40 – cores diversas Tnt - 

gramatura 40 – cores diversas 
M 151.030 2,28 344.348,40 

85 
83932 - Feltro liso sintético - 140cmx2mm 

espessura  - cores diversas 
M 1.857,5 14,16 26.302,20 

86 
83943 - Algodão cru  encorpado - 100% algodão 

largura de 1,60 mts gramatura 360 gr/m² 
M 1.107,5 19,94 22.083,55 

87 
83940 - Cetim - estampado - motivos diversos 

largura mínima de 1,40 
M 1.052,5 7,39 7.777,98 

88 

95658 - Tecido 100% algodão  tricoline gramatura 

120 fino - cores diversas mínimo de 1,40 larg  

Tecido 100% algodão  tricoline gramatura 120 

fino - cores diversas mínimo de 1,40 larg 

M 1.237,5 12,70 15.716,25 

89 

100007 - Toalha de banho - 70cm x 1,40cm Com 

barrado em etamine para bordar e passa-fita 

falso, de alta absorção, composição de 98% 

algodão e 2% poliéster, gramatura aproximada 

mínima 400 g/m², anti-pilling, tamanho 

aproximado de 70 cm x 1,40 m 

Un 590 35,03 20.667,70 

90 

95662 - Toalha de rosto/lavabo/visita Com 

barrado em etamine para bordar e passa-fita 

falso, de alta absorção, composição de 98% 

algodão e 2% poliéster, gramatura aproximada 

mínima 400 g/m², anti-pilling, tamanho 

aproximado de 30 cm x 50 cm 

Un 590 16,58 9.782,20 

91 

95663 - Pano de copa em tecido 100% de algodão 

pé de galinha, gramatura acima de 150 g/m², com 

bainha nos 04 lados, dimensões aproximadas de 

45 cm x 70 cm, COR BRANCO.  Pano de copa em 

tecido 100% de algodão pé de galinha, gramatura 

Un 7.035 4,84 34.049,40 
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acima de 150 g/m², com bainha nos 04 lados, 

dimensões aproximadas de 45 cm x 70 cm, COR 

BRANCO. 

92 26247 - TELA 30 X 40 Un 4.755 12,16 57.820,80 

93 
14774 - TELA (40X50) TELA PARA PINTURA 

CANTOS ARREDONDADOS. 
Un 2.130 24,27 51.695,10 

94 

17397 - Fibra siliconada Super macia. De poliéster 

tratadas com uma camada de silicone. Uso: para 

enchimento. 

KG 1.981 35,37 70.067,97 

95 

25439 - PÚLPITO EM ACRÍLICO CRISTAL 

(TRANSPARENTE) COM 06 MM DE ESPESSURA, 

MEDINDO 1100 x 800 x 500 mm . A TORRE 

DEVERÁ POSSUIR UMA PRATELEIRA A 750 MM 

DA BASE E IMPRESSÃO COM TECNOLOGIA 

DIGITAL DO BRASÃO DA PREFEITURA DE ITAJAÍ 

NA SUA PARTE FRONTAL E RODÍZIOS DE SILICONE 

GEL TRANSPARENTE NA BASE, COM SISTEMA DE 

TRAVAMENTO. A MESA PRINCIPAL/TAMPO 

DEVERÁ TER MEDIDAS DE 500 X 700 MM, RETA, 

COM 10MM DE ESPESSURA, E, ACIMA, UM 

PORTA-LIVRO, TAMBÉM EM ACRÍLICO CRISTAL, 

NA MEDIDA DE 450 MM DE FRENTE COM 350 

MM DE LADO E ALTURA DE 150 MM COM QUEDA 

DE 50 MM. A ALTURA TOTAL DA TORRE COM O 

PORTA-LIVRO E RODÍZIOS DEVERÁ SER DE 115 

CM. 

Un 10 1.854,25 18.542,50 

96 

100112 - DISPLAY PRISMA DE MESA - EM 

ACRILICO - 10 x 30 cm Espessura 1,5 mm, 

identificador de mesa em PS Cristal acrílico 

similar modelo "V" invertido, encaixe em dupla 

face. 

Un 300 25,45 7.635,00 

97 

100139 - TOALHA REDONDA DE 3 M DE 

DIÂMETRO PARA BUFFET (JACQUARD) COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: DIÂMETRO 3 

METROS, MATERIAL TECIDO JACQUARD 100% 

POLIÉSTER COM ACABAMENTO EM BAINHA 

INDUSTRIAL IDEAL PARA MESA DE 8 A 10 

LUGARES. O TECIDO COSTUMA SER GROSSO, 

LAVÁVEL EM MÁQUINA, DURÁVEL E RESISTENTE, 

COM BOM CAIMENTO. COR NUDE (A 

COMBINAR). 

Un 15 89,90 1.348,50 
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98 

100138 - TOALHA REDONDA DE 3 M DE 

DIÂMETRO PARA BUFFET COM AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES: DIÂMETRO 3 METROS, 

MATERIAL TECIDO OXFORD 100% POLIÉSTER 

COM ACABAMENTO EM BAINHA INDUSTRIAL 

IDEAL PARA MESA DE 8 A 10 LUGARES. O TECIDO 

COSTUMA SER GROSSO, LAVÁVEL EM MÁQUINA, 

DURÁVEL E RESISTENTE, COM BOM CAIMENTO. 

COR NUDE (A COMBINAR). 

Un 15 86,90 1.303,50 

99 
100113 - Cola PVA (Acetado de Polivinil). Ph 

neutro (acid free) - Frasco 946ml 
Un 10 695,97 6.959,70 

100 

100114 - CMC (carboxi methil celulose de sódio) - 

Pureza mínima 99,5%. Especial para aplicação em 

restauração de pappéis. Utilizado para fins de 

conservação em papéis, tecidos, faceamento. A 

reduzida dimensão 

Un 10 181,96 1.819,60 

101 28716 - ESPATULA DE OSSO 15 cm x 2,3cm Pç 10 177,49 1.774,90 

102 

100115 - Resina Paraloid B72 - 100% puro - 

Copolímero de etilmetacrilato e metilacrilato - 

Pote 500gr 

Un 7 584,11 4.088,77 

103 77257 - PINCEL 1" (TRINCHA) 25mm cerdas gris Pç 18 4,94 88,92 

104 100116 - PINCEL 2" (TRINCHA) 50mm cerdas gris Un 18 9,57 172,26 

105 
100117 - PINCEL 3" (TRINCHA) 76mm cerda preta 

76mm cerda preta 
Un 18 16,01 288,18 

106 
100118 - PINCEL 4" (TRINCHA) 101mm cerda 

preta 101mm cerda preta 
Un 18 16,12 290,16 

107 9597 - PINCEL 3/4 TRINCHA 19mm cerda gris Un 18 6,24 112,32 

108 28133 - PINCEL 1.1/2 TRINCHA 38mm cerda gris Un 18 8,93 160,74 

109 28135 - PINCEL 2.1/2" TRINCHA 63mm cerda gris Un 18 11,39 205,02 

110 

100119 - Verniz fixador artístico profissional em 

spray. Utilizado para proteger, fixar e 

impermeabilizar desenhos de técnicas secas, 

como carvão, grafite, pastel seco e oleoso, lápis 

crayon entre outras técni 400ml 

Un 5 260,34 1.301,70 

111 100120 - Verniz artístico fosco - Acabamento 

fosco, proteção uniforme, resistente ao 
Un 5 382,95 1.914,75 
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amarelamento, reversível para restauração - 

Modelo de referência: Winsor & Newton ou de 

qualidade superior Embalagem com 500ml 

112 

1557 - BARBANTE CRU PARA CROCHÊ, 100% 

ALGODÃO, PESANDO NO MÍNIMO 760GR CADA, 

Nº 6. CONE. 

Un 10 27,16 271,60 

113 
100121 - Cadarço de algodão cru sarjado - rolo 

15mm x 50m 
Un 6 60,97 365,82 

Total Geral 1.791.399,14 

 

1.3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços resultante deste certame será de 12 

(doze) meses e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o 

preço vantajoso nos termos do artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

1.4. Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade 

1.4.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando 

a vedação do art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

1.4.2. A pretendida contratação se trata de serviço comum, ou seja, tem natureza 

acessória, instrumental e complementar à Prefeitura de Itajaí assim como suas 

Secretarias, Fundos e Fundações. 

 

1.5. Classificação do objeto quanto ao modelo de execução 

1.5.1. O fornecimento dos objetos licitados é enquadrado como não contínuo. 

 

1.6. Da aplicabilidade da Lei Municipal nº 7.785/2025 

 TRATAMENTO EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS):  [SIM]/[NÃO] 

 SUBCONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: [SIM]/[NÃO] 

 

1.6.1. Verifica-se que não é viável aplicar o tratamento diferenciado e exclusivo para 

ME/EPP, bem como instituir cotas exclusivas, pelos seguintes motivos: 
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1.6.1.1. Os objetos licitados apresentam alta diversidade, fornecidos por empresas de 

pequeno, médio ou grande porte (não enquadradas como ME/EPP). 

1.6.1.2. Por se tratar de registro de preços, onde a demanda é eventual e variável, é 

essencial assegurar ampla competitividade para garantir disponibilidade contínua. 

A restrição a ME/EPP poderia resultar em desabastecimento ou atrasos, 

comprometendo o funcionamento das atividades da Administração. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Considerando que os materiais de arte e decoração são usados em atividades 

socioeducativas e eventos realizados pela Administração Pública.  

2.2. Considerando que as atividades das oficinas de artesanato integram as ações voltadas à 

promoção do convívio familiar e comunitário, ao fortalecimento dos vínculos afetivos e à 

ampliação da capacidade de autonomia dos participantes. Essas atividades são estratégias 

fundamentais para o desenvolvimento de competências pessoais e coletivas. A execução 

dessas oficinas requer o uso contínuo de insumos específicos como tintas, pincéis, tecidos, 

linhas, agulhas, colas, papéis, EVA, tesouras, fitas, entre outros, que possibilitam a 

realização de atividades artísticas e manuais com diferentes faixas etárias. Tais materiais 

são essenciais para o alcance dos objetivos pedagógicos e terapêuticos das ações, 

contribuindo para o desenvolvimento cognitivo, motor e emocional dos participantes, a 

socialização e o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários. A ausência ou 

insuficiência desses materiais comprometeria diretamente execução das oficinas, afetando 

o planejamento, a qualidade do atendimento e o cumprimento das metas estabelecidas 

nos planos de trabalho das unidades.  

2.3. Considerando que os materiais de decoração visam dar suporte às demandas de eventos e 

solenidades realizados pela Administração. Durante todo o ano, a Prefeitura (assim como 

suas Secretarias, Fundos e Fundações) realiza atividades, eventos e solenidades que 

necessitam da utilização de diversos materiais para ambientação dos espaços. O uso desses 

materiais propicia uma identidade visual e comodidade para as autoridades, servidores e 

público em geral que prestigiam as atividades desenvolvidas nesses eventos. 
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2.4. Justifica-se a abertura de registro de preços para aquisição em razão da necessidade de 

atendimento à demanda da Prefeitura Municipal de Itajaí e suas Secretarias, Fundos e 

Fundações. 

 

3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

3.1. A referida contratação será terceirizada com empresa especializada, através de Pregão 

Eletrônico pelo sistema de Registro de Preços, menor preço por item; 

3.2. A solução escolhida demonstra-se economicamente mais vantajosa uma vez que a 

demanda é variável e de difícil previsão. A Administração pode realizar aquisições conforme 

a necessidade real, aproveitando valores previamente pactuados e competitivos, reduzindo 

desperdícios e garantindo eficiência no uso dos recursos públicos. 

3.3. Assim, é assegurada economicidade, flexibilidade, continuidade operacional e otimização 

do orçamento, atendendo aos princípios da eficiência e vantajosidade previstos na Lei 

14.133/2021. 

 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1. Por se tratar de contratação para registro de preços, com o critério de julgamento de menor 

preço de itens, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será conforme 

tabela constante no item 1.3 deste Termo de Referência. 

4.2. Serão exigidas amostras?    

( x ) Não  ( ) Sim  

4.3. Será exigida garantia de proposta?   

( x ) Não  (  ) Sim 

4.4. Os fornecedores serão selecionados por meio da realização de procedimento de licitação, 

na modalidade pregão [ata de registro de preços] sob a forma eletrônica, com adoção do 

critério de julgamento pelo menor preço por item, nos termos da Lei federal 

nº14.133/2021; 

4.5. As licitantes deverão informar, na proposta da licitação, o número de telefone fixo, celular 

e whats app, correio eletrônico, bem como, o endereço da sede da empresa; 
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4.6. A responsabilidade pela análise das documentações técnicas ficará à cargo dos(as) 

servidores(as) indicados(as) no “Ato de designação fiscal”. 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Habilitação jurídica (art. 62, inciso I): 

5.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;  

5.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

5.1.2.1. Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, 

se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo 

de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado. 

5.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício;  

5.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

5.1.5. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa, 

para ME ou EPP. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 90 (noventa) 

dias.  

5.2. Qualificação técnica (art. 62, inciso II):  

5.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

5.2.1.1. Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com 

o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da 

pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que 

assinou o documento; identificação do objeto; local e data; 

5.2.1.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial do fornecedor;  
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5.2.1.1.2. Fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 

solicitado pelo órgão público, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 

objeto contratado, dentre outros documentos. 

5.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista (art. 62, inciso III): 

5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

5.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

5.3.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei; 

5.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011). OBS: A obtenção da certidão, eletrônica 

e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais 

da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do 

Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho). 

5.4. Qualificação econômico-financeira (art. 62, inciso IV): 

5.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Os serviços contratados contemplam o fornecimento de materiais de arte e decoração; 

6.2. Nos fornecimentos deverão estar inclusos todos os custos com mão de obra, transporte, 

carga e descarga, insumos, materiais, equipamentos e ferramentas necessários à perfeita 

execução do fornecimento; 

6.3. Durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços, a Administração solicitará o 

fornecimento do material registrado, na quantidade que for preciso, de acordo com a 
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necessidade e conveniência, mediante emissão da Autorização de Fornecimento e a 

respectiva Nota de Empenho; 

6.4. Deve-se observar o cumprimento de todos os prazos, condições, datas e horários 

estabelecidos; 

6.5. A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avançadas e as normas da lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial; 

6.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim; 

6.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato; 

6.8. A execução da ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

6.9. O fiscal de execução acompanhará a execução da ata de registro de preços, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a administração; 

6.9.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para 

a correção da execução da ata de registro de preços, determinando prazo para a 

correção, com conhecimento do fiscal de gestão da ARP; 

6.10. O fiscal de execução informará ao fiscal de gestão da ata de registro de preços, em 

tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da ata de registro de 

preços nas datas aprazadas, o fiscal de execução comunicará o fato imediatamente ao fiscal 

de gestão da ata de registro de preços; 

6.12. O fiscal de gestão verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento tempestivo, as garantias, e a 

formalização de eventuais reequilíbrios e/ou solicitações de alterações, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
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6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal de execução atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao fiscal de gestão da ata de registro 

de preços para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.14. O fiscal de gestão ata de registro de preços coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, 

das alterações etc.; 

6.15. O fiscal de gestão da ata de registro de preços acompanhará a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa; 

6.16. O fiscal de gestão da ata de registro de preços acompanhará os registros realizados 

pelo fiscal de execução da ata de registro de preços, de todas as ocorrências relacionadas 

à execução do objeto e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior, àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

6.17. O fiscal de gestão da ata de registro de preços tomará providências para a 

formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 

6.18. O fiscal de execução comunicará ao fiscal de gestão da ata de registro de preços, em 

tempo hábil, o término do primeiro ano de vigência da ata de registro de preços sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva prorrogação, desde que comprovado o preço 

vantajoso, conforme o artigo 84 da Lei federal nº 14133/2021; 

6.19. Sustentabilidade 

6.19.1. O fornecimento deve possuir critérios e práticas de sustentabilidade, a fim de 

atender as demandas sem infringir a legislação ambiental aplicável; 

6.19.2. A Contratada deverá observar as normas de sustentabilidade aplicáveis, primando 

pela aquisição desses materiais com menor impacto sobre os recursos naturais, uso de 

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais, maior vida útil e menor 

custo de manutenção do bem, no que for cabível; 
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6.19.3. Observar as disposições contidas no Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos do Município de Itajaí/SC; 

6.19.4. Observar as disposições contidas no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis/AGU, no que for cabível. 

6.20. Prazos, Locais e Condições de Fornecimento 

6.20.1. A entrega deverá ser efetuada em até 10 (dez) dias úteis, a partir do recebimento da 

nota de empenho e/ou autorização de fornecimento; 

6.20.1.1. A Nota de Empenho e/ou Autorização de Fornecimento deverá conter todas 

as informações necessárias ao fornecimento; 

6.20.1.2. A Nota de Empenho e/ou Autorização de Fornecimento serão enviados via e-

mail (digitalizada) ao fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo 

de 1 (um) dia; 

6.20.1.3. A não confirmação do recebimento ou a constatação da situação irregular da 

empresa adjudicatária quanto às contribuições previdenciárias (INSS), aos 

tributos e contribuições federais (SRF) e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(CEF) por ocasião do empenho da despesa, implicará nas sanções previstas no 

edital; 

6.20.2. Fica vedado ao fornecedor estabelecer quantidade mínima a cada pedido; 

6.20.3. As entregas/serviços deverão ser feitas/prestados no local especificado pela unidade 

requisitante, sempre dentro dos limites do Município de Itajaí/SC;  

6.20.3.1. Por ser um Registro de Preços que atenderá todas as unidades sob 

responsabilidade da Prefeitura de Itajaí e suas Secretarias, Fundos e Fundações, 

não é possível fixar um único endereço de entrega; 

6.20.4. Os serviços serão executados pela contratada, não se admitindo recusa da parte 

desta em decorrência de sobrecarga na sua capacidade; 

6.20.5. A Contratada responsabilizar-se-á pela qualidade do material e serviço cotado e 

entregue, especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não 

atendimento ao solicitado; 

6.20.5.1. Os materiais fornecidos deverão ser novos; 
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6.20.5.2. Deverá constar na nota fiscal a descrição da marca e material usado, 

conforme registrado na Ata de Registro de Preços; 

6.20.5.3. Os produtos devem ser transportados de maneira que garantam a 

integridade e qualidade dos materiais até o momento da entrega; 

6.20.5.4. Os materiais devem ser entregues em embalagens adequadas, resistentes e 

devidamente identificadas, conforme especificações; 

6.20.5.5. Após a entrega, os produtos/serviços que não atinjam a qualidade de acordo 

com as especificações, serão prontamente devolvidos e os pagamentos 

suspensos até a regularização; 

6.20.6. Caso ocorra a necessidade de substituição de material e/ou serviço, decorrentes de 

má qualidade, defeito ou divergência das especificações contidas neste Termo de 

Referência, desde que o Contratante não tenha dado causa ao defeito, os custos serão 

de responsabilidade da Contratada, sem qualquer tipo de ônus para a Administração 

Pública; 

6.20.6.1. A substituição dos objetos deverá ser efetuada em até 07 (sete) dias corridos, 

a contar da notificação formal da Contratante. 

6.20.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 

meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário 

do registro a preferência de contratação em igualdade de condições; 

6.20.8. É facultado ao Município de Itajaí, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, 

convocar os licitantes remanescentes, pela ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro classificado, inclusive 

quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório;  

6.20.9. Quando o primeiro fornecedor registrado atingir respectivamente o seu limite de 

fornecimento, ou ainda por qualquer motivo não cumpra o estabelecido na Ata de 

Registro de Preços, a Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, assim, 

sucessivamente. 
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7. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1. Da Contratada: 

7.1.1. Ser do ramo do objeto da licitação; 

7.1.2. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência da Ata, 

limitada ao quantitativo de cada item; 

7.1.3. Possuir equipamentos, ferramentas, material e mão de obra capacitada e 

qualificada, em quantidade necessária, arcando, inclusive, com os custos de 

mobilização, transporte, carga e descarga; 

7.1.4. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratado; 

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 

assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em 

consonância com o disposto na lei 14.133/2021; 

7.1.6. Demonstrar situação regular junto ao INSS, FGTS e fazendas federal, estadual e 

municipal, bem como, a negativa de débitos trabalhistas; 

7.1.6.1. Estar em dia com as obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

7.1.7. Entregar os produtos nos prazos estabelecidos, devidamente conferidos e 

acompanhados da nota fiscal/fatura, corretamente preenchida; 

7.1.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecedam 

o prazo de vencimento da entrega, os motivos que venham a impossibilitar o seu 

cumprimento, com a devida comprovação; 

7.1.9. Informar o número de telefone fixo, celular, whats app, correio eletrônico, dados 

bancários para recebimento dos pagamentos, bem como, o endereço da sede da 

empresa, a fim de poder receber as notificações e solicitações dos órgãos 

requisitantes; 

7.1.9.1. Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a 

Contratante por todo o período de contratação (comunicando, imediatamente, a 

Contratante em caso de alteração);  

7.1.10. Entregar os produtos em perfeitas condições, sem avarias de qualquer espécie, em 

local e horário indicado na ordem de compra, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
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7.1.10.1. A contratada será responsável por todas as despesas decorrentes do 

transporte e, em caso de devolução ou extravio dos produtos, responsabilizar-se 

pelo pagamento de fretes, carretos, seguros e tributos, se ocorrerem; 

7.1.10.2. Responsabilizar-se pelas despesas de embalagem, seguros, transporte, 

tributos, descarregamento, encargos trabalhistas, previdenciários e outros, se 

existentes, decorrentes do fornecimento. 

7.1.10.3. Responsabilizar-se pelo descarregamento do produto, devendo este 

procedimento ser executado para a área interna do local indicado pela 

Contratante; 

7.1.10.4. Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais/serviços fornecidos, assim 

como, efetuar a substituição daqueles que, porventura, apresentem algum tipo 

de irregularidade;  

7.1.10.4.1. Entregar todos os materiais e serviços adquiridos, de acordo com as 

especificações técnicas, nas quantidades e prazo estipulados pela Prefeitura 

de Itajaí (e suas Secretarias, Fundos e Fundações); 

7.1.10.4.2. Caso o produto não seja aprovado ou não apresente as especificações 

mínimas exigidas neste certame, a empresa deverá proceder a substituição 

do produto, estando sujeito, ainda, às sanções previstas neste certame, 

além de arcar com todos os prejuízos que possam resultar.  

7.1.11. Cuidar da preservação do meio ambiente de forma a atender os critérios e práticas 

de sustentabilidade na execução dos serviços;  

7.1.12. A contratada não poderá modificar as quantidades, unidades e especificações do 

objeto contratado; 

7.1.13. A contratada deverá assumir integral responsabilidade pelos danos ou prejuízos 

físicos ou materiais causados à Administração e/ou a terceiros, decorrentes deste 

fornecimento quando estes tenham sido advindos dos seus funcionários por imperícia, 

negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, não excluindo ou 

reduzindo esta responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pelos 

servidores designados pela Contratante; 
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7.1.14. Comunicar a contratante toda e qualquer irregularidade encontrada para o 

cumprimento do contrato; 

7.1.15. A contratada obriga-se a pagar todos os tributos, impostos, contribuições fiscais e 

parafiscais, inclusive, despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, 

bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem que incidam 

ou venham a incidir direta e indiretamente sobre o OBJETO DA LICITAÇÃO. 

7.2. Obrigações da Contratante: 

7.2.1. Zelar para que durante a vigência da ata de registro de preços, sejam cumpridas as 

obrigações assumidas com a contratada, bem como sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na prestação; 

7.2.2. Emitir a ordem de compra em favor da contratada com todas as informações 

necessárias; 

7.2.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação de 

serviços; 

7.2.3.1. Serão considerados para efeito de pagamento os produtos efetivamente 

entregues pela contratada e aprovados pelo fiscal de contrato ou responsável 

pelo recebimento; 

7.2.4. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, através de servidor 

designado para esta atribuição; 

7.2.4.1. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação 

dos serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro 

próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas; 

7.2.4.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 

especificações da ata de registro de preços; 

7.2.4.3. Observar para que durante a vigência da contratação sejam cumpridas as 

obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

7.2.5. Prestar à contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à 

execução do serviço; 
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7.2.5.1. Comunicar à contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos 

objetos entregues; 

7.2.6. Atestar as faturas/notas fiscais correspondentes à prestação do serviço, por 

intermédio do servidor competente e designado para a função; 

7.2.7. Realizar o pagamento em até 30 [trinta] dias após a apresentação da nota fiscal 

revestida de aceite pelo(a) ordenador(a) de despesas da Secretarias requisitante; 

7.2.8. Notificar, por escrito, a contratada por quaisquer irregularidades encontradas na 

prestação do fornecimento, e aplicar as sansões administrativas com penalidades 

regulamentares e contratuais cabíveis; 

7.2.9. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio”, por meio de  publicação 

oficial, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços se apresentarem 

mais vantajosos para a administração e existirem demandas para atendimento do 

órgão usuário. 

 

8. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

8.1. A presente contratação será formalizada por: 

(  ) Contrato administrativo. 

 ( x ) Ata de registro de preços. 

(  ) Autorização de Fornecimento. 

8.2. Gestão e Fiscalização: 

8.2.1. As fiscalizações serão realizadas pelos fiscais designados pelas Secretarias, Fundos e 

Fundações participante, de acordo com seus Atos de Designação Fiscal. 

 

9. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, junto 

à nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo/a responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da ata de registro de preço, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no termo de referência 

e na proposta; 
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9.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no termo de referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 07 (sete) dias úteis, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade e quantidade do material 

e consequente aceitação mediante termo de aceite, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração; 

9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais; 

9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando 

à empresa para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

9.5.1. O prazo para a solução de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo; 

9.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

9.7. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá a liquidação; 

9.7.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como: 

9.7.1.1. Prazo de validade; 

9.7.1.2. Data da emissão; 

9.7.1.3. Dados do contrato e do órgão contratante; 

9.7.1.4. Período respectivo de execução do contrato; 

9.7.1.5. Valor a pagar;  
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9.7.1.6. Valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.7.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à Contratante; 

9.8. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, revestida 

do aceite da autoridade competente e responsável pela Secretaria gestora, por meio de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicadas pela 

Contratada em sua proposta comercial; 

9.8.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento; 

9.8.2. Para o pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação vigente 

aplicável; 

9.8.3. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10. RECEBIMENTO 

10.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo/a responsável 

do acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta; 

10.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar 

da notificação da Contratante, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades; 

10.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
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após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado; 

10.4. O fornecimento do objeto será realizado de forma parcelada; 

10.5. O fiscal de execução do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter técnico; 

 

11. REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

11.1. O valor da Ata de Registro de preços poderá ser reajustado anualmente, na data de 

aniversário e mediante requerimento da CONTRATADA, pela variação do índice IPCA do 

IBGE ou outro índice mais vantajoso para o Município; 

11.2. A apresentação da proposta e orçamento referente ao reajuste deve obedecer ao 

que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV e Instrução Normativa 

68/2023/CGM/SEGOV (INs disponíveis no site do município de Itajaí) 

 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

12.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas 

na Lei 14.133/2021, nas seguintes situações:  

12.1.1. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e 

amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não 

manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:  

12.1.1.1. Advertência;  

12.1.1.2. Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;  

12.1.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de 

Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.  

12.1.2. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes 

no Edital:  

12.1.2.1. Advertência;  

12.1.2.2. Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado 

em desacordo.  



 
 

 
Secretaria Municipal de Governo  

Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária 

88304-053 – Itajaí – Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029   

www.itajai.sc.gov.br 
 
 

12.1.3. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo 

previsto no Edital:  

12.1.3.1. Advertência;  

12.1.3.2. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens 

recusados; 

12.1.3.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de 

Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.  

12.1.4. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto 

no Edital:  

12.1.4.1. Advertência; 

12.1.4.2. Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não 

entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo 

previsto para entrega do objeto;  

12.1.4.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de 

Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.  

12.1.5. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado 

no Edital:  

12.1.6. Advertência;  

12.1.7. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em 

desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva 

adequação;  

12.1.8. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos.  

12.2. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:  

12.2.1. Advertência;  

12.2.2. Ressarcimento ao erário;  

12.2.3. Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;  

12.2.4. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos.  
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12.3. O licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí 

e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos 

de:  

12.3.1. Não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;  

12.3.2. Não entregar a documentação exigida no Edital;  

12.3.3. Apresentar documentação falsa;  

12.3.4. Causar o atraso na execução do objeto;  

12.3.5. Não mantiver a proposta;  

12.3.6. Falhar na execução do Contrato;  

12.3.7. Fraudar a execução do Contrato;  

12.3.8. Comportar-se de modo inidôneo;  

12.3.9. Declarar informações falsas;  

12.3.10. Cometer fraude fiscal.  

12.4. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí 

considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da 

licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as 

justificativas da licitante ou Contratada; 

12.5. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, 

sujeitando-se as sanções previstas na legislação vigente, garantidos o direito ao 

contraditório e a ampla defesa; 

12.6. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

13. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

13.1. O custo estimado total da contratação, para o período de 12 (doze) meses, é de no 

máximo R$ 1.791.399,14 (um milhão e setecentos e noventa e um mil e trezentos e noventa 

e nove reais e quatorze centavos). 
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13.2. Os preços referenciais foram obtidos através de consultas em sites oficiais (Banco de 

Preços, PNCP, sites especializados assim como a última ata vigente do município de Itajaí, 

acrescido de ajuste IPCA). 

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas correrão por conta de cada Secretaria, Fundo e Fundação participante, 

conforme as dotações informadas nas seguintes Solicitações de Compras: 

 1870/2025 - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 100/2025 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ 

 1851/2025 - POLÍCIA MILITAR - SECRETARIA DE SEGURANÇA 

 126/2025 - FUNDAÇÃO GENÉSIO MIRANDA LINS 

 1845/2025 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 

 1867/2025 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - GABINETE DA SECRETÁRIA 

 1868/2025 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

 954/2025 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 135/2025 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 
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